
Institui, em âmbito nacional, o mês 

“Dezembro Verde”, dedicado às ações 

educativas e de reflexão sobre o abandono 

de animais (Lei Joca). 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei, denominada “Lei Joca”, institui, em âmbito nacional, o mês 

“Dezembro Verde”, dedicado à realização de ações educativas e de reflexão sobre o 

abandono de animais. 

Art. 2º A instituição do mês “Dezembro Verde” tem como objetivos: 

I – conscientizar a população de que o abandono de animais é crime, além de 

ser ato de maus-tratos; 

II – dar maior visibilidade ao tema, estimulando a guarda responsável e a 

prevenção ao abandono de animais; 

III – contribuir para a melhoria dos indicadores relativos ao abandono de 

animais no País; 

IV – ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao abandono de 

animais, por meio de ações integradas envolvendo a população, órgãos públicos e 

organizações que atuam na área. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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